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PORTARIA DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO  

PORTARIA MUNICIPAL Nº 0478/2023 

 

EMENTA: “DESIGNA FISCAL PARA 

CONTRATO CELEBRADO PELO 

MUNÍCIPIO DE UPANEMA/RN.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UPANEMA, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 

SENHOR RENAN MENDONÇA FERNANDES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL E DEMAIS DISPOSIÇÕES ATINENTES À MÁTERIA:  

 

RESOLVE 

 

 Art. 1° Designar como Fiscal de Contrato o servidor:  

 

EDMILSON FREIRE DOS SANTOS, portador do CPF nº 083.607.304-58, matricula 1470. 

De acordo com preceitua na Lei de Licitações Nº 8.666/93, nos Art. 67, e Art. 68, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato abaixo relacionado, tendo como objeto a 

CONTRATAÇÃO, POR MEIO DE INEXIGIBILIDADE NA FORMA DEFINIDA PELA LEI 

N.º 8.666/93, DE UM ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA O DESEMPENHO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS QUE CONSISTEM, 

ESPECIFICAMENTE, NA ELABORAÇÃO, MANEJO E ACOMPANHAMENTO JUDICIAL 

DE DEMANDA, EM FACE DA UNIÃO, COM O OBJETIVO DE RECUPERAR 

DIFERENÇAS QUE NÃO FORAM REPASSADAS AO MUNICÍPIO, NOS ÚLTIMOS 05 

(CINCO) ANOS, REFERENTES AO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (FUNDEB), VISANDO O CUMPRIMENTO DA 

LEGISLAÇÃO NO QUE TANGE A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL E AS 

NORMAS REGIMENTAIS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE. Com a atribuição de acompanhar e fiscalizar a correta execução do objeto aos 

termos contratuais.  

 

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

CONTRATO Nº 0105/2023 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

Contratada: MARCOS INACIOS ADVOGADOS, CNPJ: 08.983.619/0001-75 

Processo nº 2167/2023 – Inexigibilidade nº 043/2023 

Objeto: Contratação, por meio de inexigibilidade na forma definida pela Lei n.º 8.666/93, de um 

escritório de advocacia para o desempenho de serviços técnicos profissionais especializados que 

consistem, especificamente, na elaboração, manejo e acompanhamento judicial de demanda, em 

face da União, com o objetivo de recuperar diferenças que não foram repassadas ao Município, 

nos últimos 05 (cinco) anos, referentes ao FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (FUNDEB). 

VALOR: Propõe-se a celebração do devido contrato com a fixação de honorários advocatícios 

no importe de R$ 200,00 (duzentos reais) para cada R$ 1.000,00 (mil reais) do proveito 
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econômico da demanda, assim entendido do valor total da condenação, em caso de êxito da 

ação, após o trânsito em julgado, que será destacado no momento da expedição do precatório 

judicial, em harmonia com o disposto no artigo 22, § 4º, da Lei nº 8.906/1994. 

 

Upanema/RN, 16 de Novembro de 2023. 

 

 

RENAN MENDONÇA FERNANDES 

Prefeito do Município de Upanema/RN 
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